PARECER CONJUNTO N º. 160-2025


 NOTA INICIAL  

Ressalta-se que o parecer jurídico possui caráter opinativo, não sendo vinculativo nem impositivo à autoridade que o solicita. Assim, a decisão final cabe exclusivamente à autoridade competente, que pode adotar ou não as orientações indicadas no parecer, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, respeitados os limites da legislação aplicável.


Assunto: Análise do Projeto de Lei Legislativo nº 143/2025 – “Agosto Verde Claro”
Autoria: Vereadores Brendo Braga, Rodrigo Matterazzi, Toco Baggio e demais subscritores
Data: 13 de agosto de 2025

I – RELATÓRIO

Aportou para análise conjunta o Projeto de Lei nº 143/2025, que tem por objetivo instituir e incluir no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Sorriso-MT o “Agosto Verde Claro”, mês dedicado à conscientização e prevenção sobre o câncer no sistema linfático (linfoma), com foco em ações educativas, informativas e preventivas no âmbito da saúde pública local.

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

a) Competência Legislativa

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, e termos do Artigo 8º, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria em exame versa sobre ações de promoção da saúde e informação à população — temas diretamente ligados ao interesse público local.

Além disso, o art. 8º, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sorriso confirma essa competência, ao autorizar o Município a legislar sobre saúde pública e medidas preventivas.

b) Natureza e Objeto da Proposição

A proposição é de caráter educativo, simbólico e institucional, não implicando criação de obrigações permanentes, nem imposição de deveres ao Executivo, tampouco despesa obrigatória. 

Trata-se de ação promocional e preventiva em saúde pública, legítima e alinhada ao princípio da eficiência administrativa (art. 37, caput, CF/88).

A inclusão de campanhas temáticas no calendário oficial é prática comum e tem respaldo tanto na jurisprudência quanto na doutrina, desde que mantido o respeito à separação dos poderes e à legalidade.

c) Aspecto Orçamentário

O projeto não gera impacto financeiro direto e não institui programa de governo com previsão de despesa obrigatória, o que afasta a necessidade de apresentação de estudo de impacto financeiro, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF).

d) Regimento Interno da Câmara

A iniciativa legislativa é legítima, conforme previsto no art. 108 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso, que autoriza vereadores a apresentar proposições dessa natureza.

III – DERRADEIRAS DELIBERAÇÕES 

Diante do exposto, não se identificam vícios de inconstitucionalidade, ilegalidade ou ofensa a princípios jurídicos no Projeto de Lei nº 143/2025.
Trata-se de proposição legítima, de interesse público, respeitadora das competências legislativas e das normas orçamentárias. Por essas razões, opina-se pelo regular prosseguimento do processo legislativo.

É o parecer, Salvo Melhor Juízo.

Sorriso/MT, 13 de agosto de 2025.
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